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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº042/2023  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS 
E PREVENTIVAS EM VEÍCULOS PESADOS, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Tiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, as empresas:  
 
LAERCIO DOS SANTOS ANDREIS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 15.001.460/0001-01, com sede na Av. Marechal Cordeiro de Farias, nº 2750, na cidade de 
Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor Laercio dos Santos Andreis, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 3.664.190-8 e inscrito no CPF/MF nº 495.873.589-53, residente e domiciliado na 
cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS LINHA PESADA 
 
Lotes SETOR MARCA/MODELO ANO PLACA RENAVAN 
LT 01 EDUCAÇÃO 

ASS. SOCIAL 
ÔN./VOLVO IRIZAR PB R 
ÔN./VOLVO IRIZAR PB R 
 

2011/2012 
2011/2012 

AUQ-1C26 
ANO-0F39 

00376088125 
00355842181 

LT 02 EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO 
 

ÔNIBUS/VW NEOBUS 
ÔNIBUS/VW NEOBUS 
 

2018/2019 
2018/2019 

 

BCV-4D15 
BCV-9I95 
 

118.060595-8 
118.029751-0 

 
LT 03 EDUCAÇÃO MICRO/ÔNIBUS 2009 ARI-4265 14.458771-8 
LT 04 ASS. SOCIAL ÔNIBUS/VOLARE V8 2019/2020 BDM-7B81 120.851763-2 
LT 05 EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 
ÔNIBUS/ VW15.190 
ÔNIBUS/ VW15.190 
 

2014 
2014 

 

AYH-3014 
AYH-3015 
 

100.537990-1 
100.538705-0 

LT 06 RODOVIÁRIO M.BENZ/ATEGO1419 2020 BEJ-9I67 124.101653-1 
LT 07 EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 
ÔNIBUS/VW NEOBUS 
ÔNIBUS/VW NEOBUS 

2017/2017 
2020/2021 

BBI-4282 
BEJ-2B41 

111.788747-0 
123.943803-3 

LT 08 SAUDE 
SAUDE 
SAUDE 

MERC. BENZ SPRINTER 
RENAULT MASTER 
IVECO/FIAT/DAILY 

2021/2023 
2013/2014 
2019/2020 

RHN-8A59 
AXJ-1668 
BDE-8B05 

128.065827-1 
56.743671-3 
119.613254-0 

LT 09 RODOVIÁRIO M.BENZ/ATRON2729 2013 AXO-5650 58.373172-4 
LT 10 RODOVIÁRIO W/24.280CRN 6X2 2013 OYT-3748 118.507566-6 
LT 11 RODOVIÁRIO 

RODOVIÁRIO 
VW/26.280 CRM 6X4 
VW/26.280 CRM 6X4 

2021/2023 
2021/2023 

RHW-5A34 
RHW-5A24 

129.379.230-3 
129.379473- 
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LT 12 RODOVIÁRIO  IVECO/TECTOR240E28 2021/2023 RHM-5A26 129.376124-6 
LT 13 SAÚDE ÔNIBUS/VOLARE V8 2018/2018 BCE-4826 115.382865-8 
LT 14 SAÚDE 

RODOVIARIO  
FORD CARGO 1319 
FORD CARGO 

2012 
2010 

AVN-8924 
ASX-4398 

47.190606-9 
22.867729-7 

LT 15 ADM MICRO/ONIBUS 2011/2011 ATW-4083 32.256581-2 
LT 16 RODOVIÁRIO FORD CARGO 1319 2012/2013     

 
AVY-6299 48.299774-5 

 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 86.753,50 (oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,62 R$ 1.396,20 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Regular folga do pedal de embreagem 

e verificar as condicoes de operacao 
do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Verificar os coxins de apoio do motor e 
transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

6 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
9 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
11 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

12 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
14 Tornear Campana Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
15 Trocar Lonas de Freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
16 Trocar encanamento de freio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Revisar Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
21 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
25 Revisão Completa de veiculo Hrs 150 R$ 139,93 R$ 20.989,50 
26 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

27 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
28 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
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29 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
30 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
33 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
34 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 

35 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
36 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 88.152,75 (oitenta e oito mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Regular folga do pedal de embreagem 

e verificar as condicoes de operacao 
do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Verificar os coxins de apoio do motor e 
transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

6 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,72 R$ 2.095,80 
7 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
9 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
11 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

12 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Substituir escapamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
14 Tornear Campana Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
15 Trocar Lonas de Freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
16 Trocar encanamento de freio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
22 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
25 Revisão Completa de veiculo Hrs 150 R$ 139,93 R$ 20.989,50 
26 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
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operação do sistema 
27 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
28 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

29 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
30 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
33 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
34 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 

35 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
36 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 63.525,95 (sessenta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco 
centavos). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,70 R$ 1.397,03 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Regular folga do pedal de embreagem 

e verificar as condicoes de operacao 
do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Verificar os coxins de apoio do motor e 
transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

6 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Revisar Embuxamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
9 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
11 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

12 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
17 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
20 Revisar Diferencial Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
21 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Regular Diferencial Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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24 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
25 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
26 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

27 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
28 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

29 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
34 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

35 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
36 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 63.246,00 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,69 R$ 1.396,94 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
12 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 94.449,00 (noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 15 R$ 139,68 R$ 2.095,20 

3 Regular Valvulas Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
12 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Tornear Campana Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
17 Tirar e colocar cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
18 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Revisar Diferencial Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
22 Regular Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
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23 Tirar e colocar diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 150 R$ 139,93 R$ 20.989,50 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 62.546,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,66 R$ 1.396,59 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 83.255,00 (oitenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,60 R$ 1.395,95 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
12 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Tornear Campana Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Revisar Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
22 Regular Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                             8 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

23 Revisão Completa de veiculo Hrs 150 R$ 139,93 R$ 20.989,50 
24 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

25 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
26 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

27 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
28 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
29 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
30 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

33 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
34 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 114.738,00 (cento e quatorze mil, setecentos e trinta e oito reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

3 Verificar compressao dos cilindros e 
pressao de oleo do motor estado de 
conservaçao do motor 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

4 Regular Valvulas Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
5 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

6 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 20 R$ 139,70 R$ 2.794,00 
7 Trocar caixa de diireção Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
9 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Troca de tanque de Combustivel Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
11 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

12 Revisar Sistema de freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
13 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
14 Tornear Campana Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
15 Trocar Lonas de Freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
16 Trocar encanamento de freio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
17 Revisar caixa de cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
18 Tirar e colocar cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
19 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Revisar Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
21 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
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22 Trocar Ponta de Eixo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
23 Regular Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
24 Tirar e colocar diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
25 Revisão Completa de veiculo Hrs 200 R$ 139,93 R$ 27.986,00 
26 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

27 TROCAR PIVÔ Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
28 TROCAR BANDEJA Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
29 TROCAR SAPATA DE FREIOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 TROCAR PASTILHAS DE FREIO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

33 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
34 TROCAR CRUZETA E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

35 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
36 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
37 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
38 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 
39 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
40 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 72.481,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,79 R$ 2.795,86 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 110 R$ 139,93 R$ 15.392,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 63.945,00 (sessenta e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

3 Regular Valvulas Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,63 R$ 1.396,29 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 107.042,00 (cento e sete mil e quarenta e dois reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

3 Regular Valvulas Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,49 R$ 1.394,85 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
12 Substituir escapamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
13 Tornear Campana Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
18 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Revisar Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
22 Regular Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 150 R$ 139,93 R$ 20.989,50 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 50 R$ 139,93 R$ 6.996,50 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 50 R$ 139,93 R$ 6.996,50 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 60.447,00 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta e sete reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 2 R$ 138,55 R$ 277,10 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

3 Regular Valvulas Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 64.085,00 (sessenta e quatro mil e oitenta e cinco reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,78 R$ 2.795,66 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

3 Regular Valvulas Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 67.863,00 (sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 30 R$ 139,93 R$ 4.197,90 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,63 R$ 1.396,25 

3 Regular Valvulas Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Revisar Embuxamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
12 Substituir escapamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
13 Tornear Campana Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
18 Trocar Embregem Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
19 Revisar Diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 58.348,00 (cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,65 R$ 1.396,49 

3 Regular Valvulas Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
7 Revisar Embuxamento Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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17 Tirar e colocar cambio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
22 Regular Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
26 TROCAR CRUZETA E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

27 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
28 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

33 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
34 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 63.945,00 (sessenta e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Verificar possiveis vasamentos no 

motor e transmisão 
Hrs 20 R$ 139,93 R$ 2.798,60 

2 Verrificar correia de sincornismo do 
motor e correias de acessorios do 
motor e efetuar a troca 

Hrs 10 R$ 139,63 R$ 1.396,29 

3 Regular Valvulas Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
4 Verificar os coxins de apoio do motor e 

transmissao(estado de conservaçao 
dos componentes) 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

5 Efetuar troca ou limpesa do radiador Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
6 Trocar caixa de diireção Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
7 Revisar Embuxamento Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
8 Limpeza de Tanque de combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
9 Troca de tanque de Combustivel Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
10 Verificar componentes dos freios; 

pastilhas, discos, lonas e tambores 
quanto a desgaste e pinças de freios e 
cilindros de roda quanto a vasamento. 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

11 Revisar Sistema de freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
12 Substituir escapamento Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
13 Tornear Campana Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
14 Trocar Lonas de Freios Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
15 Trocar encanamento de freio Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
16 Revisar caixa de cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
17 Tirar e colocar cambio Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
18 Trocar Embregem Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
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19 Revisar Diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
20 Trocar Coroa e Pinhão Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
21 Trocar Ponta de Eixo Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
22 Regular Diferencial Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 
23 Tirar e colocar diferencial Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
24 Revisão Completa de veiculo Hrs 80 R$ 139,93 R$ 11.194,40 
25 Substituir o líquido do arrefecimento do 

motor e verificar as condicões de 
operação do sistema 

Hrs 8 R$ 139,93 R$ 1.119,44 

26 TROCAR AMORTECEDORES Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
27 TROCAR CRUZETE E ROLAMENTOS 

DO CARDAN 
Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

28 SERVIÇOS DE BOMBA Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
29 SERVIÇOS DE BICOS Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
30 RETIFICA DE BLOCO Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
31 RETIFICA DE CABEÇOTE Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
32 RETIFICA DE VIRABREQUIM Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 
33 DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

MOTOR 
Hrs 15 R$ 139,93 R$ 2.098,95 

34 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 
35 Verificar através de scanners possíveis 

falhas elétricas no sistema de 
alimentação 

Hrs 10 R$ 139,93 R$ 1.399,30 

 
                                   

 Valor Total Homologado - R$ 1.214.822,20 (um milhão duzentos e quatorze mil, oitocentos e vinte e 
dois reais e vinte centavos). 
 
Valor Total da licitação – R$ 1.214.822,20 (um milhão duzentos e quatorze mil, oitocentos e vinte e 
dois reais e vinte centavos). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada para realização de manutenções corretivas e preventivas em veículos 
pesados, incluindo substituição de peças e mão de obra para a frota do Município de Ariranha 
do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 023/2023 e processo 
administrativo nº 042/2023, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede 
do Município, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
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vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – Os serviços, objeto desta licitação deverão ser de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecendo, respectivamente, às normas técnicas, controle de qualidade e 
atender estritamente as discriminações dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Os serviços deverão ser realizados no prazo de máximo de 05 (cinco) 

dias, devendo apresentar a garantia mínima de 06 (seis) meses. 
 
5.3 – Os serviços serão executados no estabelecimento da contratada, ficando o 

veículo, peça, equipamento e demais componentes sob a sua inteira responsabilidade. A contratada, 
em determinadas situações, também deverá atender à contratante nos prazos e locais indicados. 

 
5.3.1 – Considerando maior economicidade para o município e, tendo em vista a 

redução de despesas com transporte dos veículos, somente poderão participar da presente licitação 
as empresas legalmente constituídas e que estejam estabelecidas a uma distância rodoviária máxima 
de até 50 (cinquenta) quilômetros de distância deste município. 

 
5.4 – A Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí-PR reserva-se no direito de 

indicar um servidor público para o acompanhamento dos serviços junto a empresa vencedora. 
 
5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados 

não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no 
Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.6 – Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES sendo efetuados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, 
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
 

5.7 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I, apresentada na proposta, devendo a 
sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.8 abaixo. 

 
5.8 – Caso o (s) serviço (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

9.3 – O Município de Ariranha do Ivaí poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 
9.4 – O Município de Ariranha do Ivaí fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

20

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                            20 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí poderá ser atualizado monetariamente até 
a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça a prestação dos serviços 
contratados; 

b) Prestar os serviços necessárias no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no 
ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os 

serviços, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 023/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 

 
06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.39.00.00 – Red. 156/155 
06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.39.00.00 - Red. 165/164 
07.001.12.122.0002.2.025.3.3.90.39.00.00 – Red. 175 
07.001.12.364.0009.2.095.3.3.90.39.00.00 – Red. 182 
07.005.12.782.0009.2.026.3.3.90.39.00.00 – Red. 264/265/262/263 
07.005.12.782.0009.2.035.3.3.90.39.00.00 – Red. 268 
08.001.10.122.0002.2.039.3.3.90.39.00.00 – Red. 277 
08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.39.00.00 – Red. 293 
08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00 – Red. 308/305/306/307 
08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.39.00.00 – Red. 350/348/349 
09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.39.00.00 – Red. 372/371 
09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.39.00.00 – Red. 385 
10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.39.00.00 – Red. 405/404 
10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.39.00.00 – Red. 425 
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10.002.08.244.0015.2.055.3.3.90.39.00.00 – Red. 439/440/437/438 
10.002.08.244.0015.2.057.3.3.90.39.00.00 – Red. 461/462/537/460 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
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fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Ariranha do Ivaí-Pr, 05 de julho de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

________________________________ 
LAERCIO DOS SANTOS ANDREIS - ME  

Laercio dos Santos Andreis – Representante Legal 
   Contratada 

 
 
 

Testemunhas:      
                        
________________________                                              _________________________     
Dileusa Guedert Paulino                                                       Jéssica da Silva Mendes                                                  
RG: 6.005.609-1                                                                    RG: 10.945.089-8                                                          
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S) VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
HOSPITALAR, BEM COMO MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, 
REMANESCENTES DA LICITAÇÃO ANTERIOR, PARA A MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.885.137/0001-80, com sede na Avenida Brasil nº 
1351, Vila Salome, na cidade de Cambé/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Marco Franco 
Junior, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 14.881.333-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
123.947.789-97, residente e domiciliado a Rua da Borborema, 301, Jardim Bandeirantes na cidade de 
Londrina/Pr, CEP 86065-810, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

16 BR0430511Dessensibilizante
, Composto De: Gel De 
Baixa Viscosidade À Base 
De Nitrato De Potássio, 
Associado A Fluoreto De 
Sódio. Apresentação: Caixa 
Com 01 Seringa Especial 
(Com Bico Aplicador) 
Contendo 2,5g. Prazo De 
Validade: 01 Ano Após A 
Data Da Entrega. 

FGM Uni 4 R$ 46,13 R$ 184,52 

 Valor Total Homologado - R$ 184,52 ( cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos) 
 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.680.592/0001-51, com sede na Rua Graça Aranha, nº 875 , Bairro 
Vargem Grande na cidade de Pinhais/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) José Felipe 
Belotto Pelozzo, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 13.180.150-5  e inscrito (a) no CPF/MF 
nº 064.890.839-90, residente e domiciliado a Rua Americo Mattei nº 68, na cidade de Curitiba/Pr, 
CEP 83.321-020, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
7 BR0313429 

Reservatório Para 
Ambú Protec Com 
Conexão Direta Infantil. 

COMPOWER 
CP-635103 

Uni 5 R$ 64,00 R$ 320,00 

15 BR0405388 - Monitor 
De Sinais Vitais 
Multiparamétrico 
MONITOR 
MULTIPARÂMETRO. 
Equipamento portátil, 
contendo monitoração 
de ecg, respiração, 
spo2, pni, 2 canais de 
temperatura, para 
pacientes adultos, 
pediátricos e neonatal 
com possibilidade de 
configuração de 
parâmetros 
simultâneos; Possuir 
alça de transporte; 
Peso aproximado do 
equipamento completo: 
7Kg (equipamento com 
bateria); Possuir botão 
rotacional e tela touch 
screen que facilite a 
programação; Tela de 
LCD colorida de no 
mínimo 12 polegadas 
com resolução mínima 
de 800 X 600 pixels; 
Possuir tecla/menu 
para configurações de 
alarmes. Possuir Índice 
de Proteção de no 
mínimo: IPX2 
comprovado através do 
certificado do inmetro; 
ECG (pré-configurado): 
Apresentação de no 
mínimo 13 curvas 
simultaneamente, Faixa 
de exibição da 
frequência cardíaca: 15 
bpm ~ 350 bpm 
(Pacientes Adultos, 
Pediátricos e 
Neonatais); Deve 
permitir a configuração 
das formas de onda; 
Velocidade de 
varredura: 6.25mm/s, 
12.5mm/s, 25mm/s, 
50mm/s. Possuir 

CREATIVE K-
12 

Uni 3 R$ 13.990,00 R$ 41.970,00 
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proteção contra 
descarga de 
desfibrilador; Possuir 
sensibilidade 
selecionável; 
Armazenamento de no 
mínimos 1200 horas de 
dados de tendências.  
Possuir detector pulso 
de marca-passo; 
Possuir detecção de no 
mínimo 28 Arritmias; 
RESP, Possuir medição 
da respiração pelo 
método de 
impedanciometria 
torácica (utilizando os 
eletrodos de ecg); 
Possuir indicação da 
frequência respiratória 
e apresentação da 
curva de respiração; 
faixa de medição de 
taxa: 0 rpm ~ 150 rpm 
(pacientes adultos 
pediátricos e 
neonatais);SPO2 - 
OXIMETRIA (pré-
configurado): Faixa de 
medição de SpO2: 0% 
~ 100%; Faixa de 
frequência de pulso: 0 a 
300 bpm; PNI (Pressão 
não invasiva) (pré-
configurado): Modos 
manuais, automáticos e 
stat; Adulto, pediátrico e 
neonatal; Faixa de 
medição de pressão 
pneumática: 0 mmHg ~ 
300 mmHg; TEMP 
(Temperatura) (pré-
configurado): Faixa de 
medição da 
temperatura: 0 °c ~ 50 
°c; Alarmes Sonoros e 
visuais; Ajustáveis com 
3 níveis de prioridade: 
alto, médio ou baixo; 
para frequência 
cardíaca; Para 
desconexão do 
eletrodo; para 
saturação; Para 
desconexão do sensor 
de oximetria; Para 
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detecção e alarme de 
apneia; para PNI, para 
temperatura, com 
capacidade de 
armazenar no mínimo 
1000 eventos de 
alarmes. Possuir 
conexão com a rede 
hospitalar e central de 
monitoramento através 
do protocolo HL7 via 
cabo e WI FI; Possuir 
indicação de carga da 
bateria; Sistema de 
alimentação elétrica 
Tensão de alimentação: 
110/220, bivolt 
automático. Frequência 
de alimentação: 60 Hz. 
Baterias interna 
recarregáveis com 
autonomia de no 
mínimo 6 horas ; 
Acompanhar  01 CABO 
DE ECG 05 VIAS; 01 
SENSOR DE SPO2 
ADULTO/INFANTIL; 01 
SENSOR DE SPO2 
TIPO Y PARA 
PACIENTES 
NEONATO, 01 
Mangueira de PNI, 01 
Braçadeira Adulto, 01 
Braçadeira Obeso, 01 
Braçadeira Infantil e 01 
Braçadeira neonatal, 01 
sensor de temperatura 
de pele, 01 Suporte de 
monitor de parede com 
trilho deslizante para 
regulagem de altura 
(afim de facilitar a 
visualização do 
profissional) e cesto 
para acessórios fixo ao 
suporte; Possibilidade 
futura de expansão de 
até 4 canais PI 
(pressão invasiva), 
ETCO2 (Capnografia), 
Debito Cardíaco pôr 
termo diluição, Agentes 
Anestésicos (AG), 
Monitorização do 
estado Cerebral (BIS), 
Impressora integrada. 
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O Licitante deverá 
apresentar junto com 
sua proposta, catalogo 
e manual da ANVISA, 
contendo todas as 
especificações técnicas 
e acessórios que 
acompanham o 
monitor. Carta de 
Autorização do 
Fabricante do 
equipamento ou 
detentor do registro do 
Registro na Anvisa, 
com firma reconhecida 
constando o número do 
processo licitatório em 
questão (Quando a 
licitante não for a 
fabricante ou detentora 
do registro); Cópia do 
Registro na ANVISA, 
Certificado do Inmetro, 
conforme disposições 
da lei N°: 6.360/1976, 
RDC ANVISA N°: 
185/2001 e legislações 
correlatas; Certificado 
de conformidade à NBR 
IEC 60601-1:2010 + 
Emenda IEC:2012; 
ABNT NBR IEC 60601-
1-2:2017; ABNT NBR 
IEC 60601-1-6:2011; 
ABNT NBR IEC 60601-
1-8:2010 + Emenda 
1:2014; ABNT NBR IEC 
60601-1-9:2014; ABNT 
NBR IEC 60601-2-
27:2013; ABNT NBR 
IEC 80601-2-30:2012 + 
Emenda 

  Valor Total Homologado - R$ 42.290,00 ( Quarenta e dois mil e duzentos e noventa reais) 
 
SALVI LOPES E CIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.478.140/0001-34, com sede na Av. Gaturamo, nº 100, Jardim Primavera na cidade de Arapongas, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Luiz Carlos Salvi, portador (a) da Cédula de Identidade, RG 
nº 4.502.096-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 619.057.639-72, residente e domiciliado  na cidade de 
Arapongas/Pr, CEP 86.701-001, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

14 BR0404584 - Cimento 
Ionômero De Vidro 
Restaurador Com 10 Ml. 

BIODINAMIC
A br0404584 
- cimento 
ionômero de 
vidro 

Cx 6 R$ 101,48 R$ 608,88 
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restaurador  
Valor Total Homologado - R$ 608,88 (Seiscentos e oito reais e oitenta e oito centavos) 
 
H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.153.043/001-87, com sede na Rua Uirapuru , nº 156 , centro, na 
cidade de Arapongas/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) Helen Carla Tolomeu Tonin, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 6.700.479-5 e inscrito (a) no CPF/MF nº 025.985.139-67, 
residente e domiciliado, na cidade de Arapongas/Pr, CEP 86.700-060, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9 BR0329390 Andador 
ortopédico infantil material 
aluminio anodizado , tipo 
construtivo , tipo construtivo 
dupla barra sustentação, pés 
com ponteiras poliuretano, 
altura regulável. Tamanho 
Infantil. 

indaia Uni 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

11 BR0329392 Andador 
ortopédico infantil material 
aluminio anodizado , tipo 
construtivo , tipo construtivo 
dupla barra sustentação, pés 
com ponteiras polipropileno, 
altura regulável, caracteristica 
adicionais 02 rodizios 
dianteiro. Tamanho Infantil. 

indaia Uni 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 

20 BR0447083 Muleta axilar 
adulto , tipo apoio de 
braço,apoio de mão, matéria 
prima em polímero, haste 
regulável na altura, material 
da haste em aluminio, pés 
com ponteira de borracha. 
tam. Adulto 

indaia Par 10 R$ 115,00 R$ 1.150,00 

Valor Total Homologado - R$ 4.300,00 ( Quatro mil e trezentos reais) 
 
LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.223.536/0001-98, com sede na Rodovia PR 317, nº 6752, 
Barracão A, Parque Industrial 200, na cidade de Maringá/Pr, neste ato representada pelo Senhor (a) 
Marcos Henrique Lahoud, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 15.466.272-3  e inscrito (a) 
no CPF/MF nº 000.744.681-03, residente e domiciliado na Rodovia PR 317, nº 6752, Barracão A, 
Parque Industrial 200, na cidade de Maringá/Pr, CEP 87035-510, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 BR0268236 Soro Fisiologico 
0,9% - 250ml - Sistema 
Fechado 

JP JP Uni 1800 R$ 4,49 R$ 8.082,00 

3 BR0268236 Soro Fisiológico 
0,9% - 500ml - Sistema 
Fechado 

JP JP Uni 1800 R$ 5,40 R$ 9.720,00 

12 BR0366913 Soro 
Glicofisiologico - 250ml - 

JP JP Uni 1800 R$ 4,49 R$ 8.082,00 
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Sistema Fechado 
13 BR0366913 Soro 

Glicofisiologico - 500ml - 
Sistema Fechado 

JP JP Uni 1800 R$ 6,19 R$ 
11.142,00 

    Valor Total Homologado - R$ 37.026,00 ( Trinta e sete mil e vinte e seis reais) 
 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.121.920/0001-63, com sede na Av. Carlos Gomes, 
nº 434, Sala Comercial – Zona 05, na cidade de Maringá/Pr, neste ato representada pela Senhor (a) 
Maryvone Aparecida Peron Buosi, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 4.384.553-5 e inscrita 
no CPF/MF nº 249.664.748-79 na cidade de Maringá/Pr, CEP 87.015-200, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

5 BR0270092 Soro 
Glicosado 5% - 250ml - 
Sistema Fechado 

JP 
INDUSTRIA 

Uni 1800 R$ 4,26 R$ 7.668,00 

6 BR0270092 Soro 
Glicosado 5% - 500ml - 
Sistema Fechado 

JP 
INDUSTRIA 

Uni 1800 R$ 5,25 R$ 9.450,00 

19 BR0447079 Muleta 
canadense infantil com 
braçadeira articulada, 
apoio de mão, materia 
prima em polimero, haste 
regulavel na altura , 
material da haste em 
alumínio, pés com ponteira 
de borracha. Infantil. 

MERCUR Par 10 R$ 84,36 R$ 843,60 

21 BR0447084 Muleta axilar 
infantil , tipo apoio de 
braço,apoio de mão, 
matéria prima em 
polímero, haste regulável 
na altura, material da haste 
em aluminio, pés com 
ponteira de borracha. tam. 
Infantil 

MERCUR Par 10 R$ 
110,00 

R$ 1.100,00 

22 BR0451203- Tubo 
Endotraqueal Com Balão 
Nº 6,0 Tubo Endotraqueal, 
Com Balão, Com Conexão 
De 15 Mm, Cone 
Transparente Em Pvc, 
Aproximadamente 30 Cm 
De Comprimento, 
Extremidade Atraumática, 
Graduado, Marcado Com 
Linha De Profundidade, 
Com Linha Radiopaca, 
Balão De Baixa Pressão, 
Válvula Para Guarnição De 
Seringa De Luer-Lock. N.º 
6,0 (Di= 6,0 Mm, Fr=26). 
Embalagem Individual, 

NAYR Uni 10 R$ 5,40 R$ 54,00 
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Estéril, Em Papel Grau 
Cirúrgico E/Ou Filme 
Termoplástico, Com 
Abertura Em Pétala, Data 
E Validade De 
Esterilização. 

23 BR0451339- Tubo 
Endotraqueal Com Balão 
Nº 3,0 Tubo Endotraqueal, 
Com Balão, Com Conexão 
De 15 Mm, Cone 
Transparente Em Pvc, 
Aproximadamente 25 Cm 
De Comprimento, 
Extremidade Atraumática, 
Graduado, Marcado Com 
Linha De Profundidade, 
Com Linha Radiopaca, 
Balão De Baixa Pressão, 
Válvula Para Guarnição De 
Seringa De Luer-Lock. N.º 
3,0 (Di= 3,0 Mm, Fr=14). 
Embalagem Individual, 
Estéril, Em Papel Grau 
Cirúrgico E/Ou Filme 
Termoplástico, Com 
Abertura Em Pétala, Data 
E Validade De 
Esterilização. 

NAYR Uni 10 R$ 5,40 R$ 54,00 

Valor Total Homologado - R$ 19.169,60 ( Dezenove mil cento e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos) 
 
VRM IMPORT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.157.605/0001-29, com sede na Rua Castro, nº 145, Sobre loja Vila Vera Cruz, na cidade de 
Apucarana/Pr, neste ato representada pela Senhor (a) Rafael Machado, portadora da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.245.740-0 e inscrita no CPF/MF nº 050.247.779-21 Rua Castro na cidade de 
Apucarana/Pr, CEP 86.804-290, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid Qua

nt. 
Valor Unit. Valor. Total 

18 BR0443109 Concentrador 
de oxigênio, tipo eletrico 
gabinete de plastico 
resistente, concentração 
minima de 90%, alarme 
sonoro, sistema de 
segurança , acessorios 
umidificador, filtros, canola 
e mascara 

YUWELL 
8F 

Uni 10 R$ 4.400,00 R$ 44.000,00 

   Valor Total Homologado - R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais) 
 
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 33.583.026/0001-69, com sede na Av. Alziro Zarur, nº 308, Vila Vardelina, na cidade 
de Maringá/Pr, neste ato representada pela Senhor (a) Rene Roberto Olimpio da Rocha, portador 
da Cédula de Identidade, RG nº 4.977.333-1 e inscrita no CPF/MF nº 612.147.289-87 na cidade de 
Maringá/Pr, CEP 87.080-590, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
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Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR 0447078 Muleta 
canadense adulto com 
Braçadeira articulada , 
apoio de mão, material 
em polimero, haste 
regulavel na altura do 
material,em aluminio , 
pés com ponteira de 
borracha, Tamanho 
Adulto. 

DELLAMED / 
D6 
DELLAMED / 
D6 

Par 10 R$ 84,26 R$ 842,60 

10 BR0329391 Andador 
ortopédico adulto 
material aluminio 
anodizado , tipo 
construtivo , tipo 
construtivo dupla barra 
sustentação, pés com 
ponteiras polipropileno, 
altura regulável, 
caracteristica adicionais 
02 rodizios dianteiro. 
Tamanho Adulto. 

DELLAMED / 
D10 
DELLAMED / 
D10 

Uni 10 R$ 167,86 R$ 1.678,60 

Valor Total Homologado - R$ 2.521,20 ( Dois mil quinhentos e vinte e um reais e vinte 
centavos) 
 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.316.524/0001-14, com sede na Rua Trancredo Neves, 
nº 55, Sala 7 – Centro, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada pela Senhor (a) 
Cassiano Tiago Chies portadora da Cédula de Identidade, RG nº 6090008548 SJS/RS e inscrita no 
CPF/MF nº 007.466.120-52, residente na Linha Volta Redonda na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 
CEP 99740-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 BR0329389 Andador 
ortopédico material 
aluminio anodizado , tipo 
construtivo , tipo 
construtivo dupla barra 
sustentação, pés com 
ponteiras poliuretano, 
altura regulável. Tamanho 
Adulto 

DELLAMED 
D10 

Uni 10 R$ 162,28 R$ 1.622,80 

   Valor Total Homologado - R$ 1.622,80 ( Um mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta 
centavos) 
 
   Valor total da Licitação – 151.723,00 ( Cento e cinquenta e um mil e setecentos e vinte e três 
reais) 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 
material de consumo hospitalar, bem como material de consumo odontológico, 
remanescentes da licitação anterior, para a manutenção das Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico 
nº019/2023 e processo administrativo nº 035/2023, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí-PR, mediante emissão de Autorização 
de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na 
sede do Município, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a 
vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de 
Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle 
de qualidade. 

 
5.2 – Os produtos, quando possível, por ocasião da entrega deverão ter 

percentual mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do seu prazo de validade total, contados 
da data de fabricação e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas as informações 
deverão constar nas notas fiscais. 

 
5.2.1 – Tal previsão fundamenta-se no apontamento apresentado no APA 

(Apontamento Preliminar de Acompanhamento) nº 17862 direcionado ao Município de Ariranha do 
Ivaí-PR, emitido pelo TCE-PR, aplicando analogicamente a orientação do Ministério de Saúde que 
trata das aquisições de medicamento para assistência farmacêutica no SUS.  

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com 

os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual 
regulamenta a qualidade dos materiais odontológicos e hospitalares no âmbito nacional. 

 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 

Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em veículo que tenha 
autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de 
materiais. 

 
5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 

responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa ou demais 
penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma 
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PARCELADA, conforme necessidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do 
Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.7 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas 
propostas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.8 abaixo. 

 
5.8 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do 
Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
8.3 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste 
Edital. 

 
8.4 – O Município de Ariranha do Ivaí-PR fará as retenções de acordo com a 

legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que 

devidamente atestada, o valor devido pelo Município de Ariranha do Ivaí-PR poderá ser atualizado 
monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração; 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para 
a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2023 que deu origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as 
informações relativas ao fornecimento do objeto; 

h) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as 
Autorizações de Fornecimentos, providenciar o transporte dos materiais em 
veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) para a coleta e transporte de materiais; 

i) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar 
responsabilidade contratual por inadimplência ensejando na aplicação de multa 
ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como 
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efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 

materiais para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da entrega do objeto e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 

 
08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.30.00.00 – Red. 601/291/602 
08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00 – Red. 301/593/594/298/595/299/300 
08.001.10.301.0012.2.089.3.3.90.30.00.00 – Red. 316/604/605/315 
08.001.10.301.0012.2.098.3.3.90.30.00.00 – Red. 332/599 
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08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.30.00.00 – Red. 347/608/609/610/346 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  

15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 
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úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Marco Franco Junior - Representante Legal Contratada  
 
 
 
 

_____________________________ 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
José Felipe Belotto Pelozzo - Representante legal Contratada 

 
 
 
 

______________________________ 
SALVI LOPES E CIA LTDA ME 

Luiz Carlos Salvi - Representante legal Contratada 
 
 
 
 

____________________________________________ 
H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Helen Carla Tolomeu Tonin - Representante legal Contratada 
 
 
 
 

_______________________________ 
LICITE SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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Marcos Henrique Lahoud - Representante Legal Contratada 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI-ME  

Maryvone Aparecida Peron Buosi – Representante Legal Contratada 
 
 
 
 

__________________________________________ 
VRM IMPORT LTDA 

             Rafael Machado – Representante Legal Contratada 
 
 
 
 

___________________________________ 
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

          Rene Roberto Olimpio da Rocha – Representante Legal Contratada 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Cassiano Tiago Chies – Representante Legal Contratada 
 
 
 

 
 
Testemunhas: 
                                                                        
  _________________________                                   _________________________     
Dileusa Guedert Paulino    Jessica da Silva Mendes 
RG: 6.005.609-1                              RG: 10.945.089-8 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 537/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/07/2023  

Data Fim: 04/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no ICL; 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 

horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (05/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 538/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 05/07/2023  

Data Fim: 05/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de 

atendimentos às 07:00 e às 08:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, 

com horário de atendimento às 08:30 horas no ICL.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (05/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

42

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                            42 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 539/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes   
Data Início: 05/07/2023  

Data Fim: 05/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Julho de dois mil e vinte e três (05/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 127/2023 

 
SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de 
Veículos Leves e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Nomear a Servidora INES BERNARDO, brasileira, 
portadora do RG 9.314.911 4/SSP/PR e CPF 062.875.159-10 do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Veículos Leves desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 
do mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 128/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) LUIZ CARLOS DA SILVA, matricula N°309, ocupante do cargo de 
Motorista D, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 28/12/2016 à 28/12/2019, a serem gozados do dia     
07/07/2023 ao dia 21/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do 
mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 129/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) NILCELIO DOS SANTOS ARRUDA, matricula N°333 ocupante do 
cargo de Motorista, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período aquisitivo de 29/12/2013 à 28/12/2016, a serem gozados do dia     
07/07/2023 ao dia 21/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do 
mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 130/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) EDNILSON QUINELATO, matricula N°427, ocupante do cargo de 
Motorista, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 10/05/2016 à 10/05/2019, a serem gozados do dia 07/07/2023 ao dia 
21/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do 
mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 

47

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                            47 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 131/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a 
Servidor com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras 
Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a) ANTONIO VARALDO, matricula N°665, ocupante do cargo de 
Motorista, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2017 à 04/01/2022, a serem gozados do dia 07/07/2023 ao dia 
21/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do 
mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
(PARQUE INFANTIL) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 048/2023, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos serviços supramencionados, 
perfazendo o valor de R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em favor da empresa LUCIANA 
MOITINHO09259516927 CNPJ/MF nº 24.639.892/0001-33. Para a efetivação da presente dispensa 
levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 
atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 03 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 171/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a servidora pública municipal e 
dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública 
CARLA MOREIRA MESTRE, matricula N°745, lotada no cargo de diretora de 
Programas de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo 04/01/2022 a 03/01/2023, a serem gozadas do dia 
10/07/2023 ao dia 24/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias 

do mês de julho de dois mil e vinte três (05/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-
000mailto:prefeitura@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA ESPECÍFICA 

 

 

REURB – E – “LOTE N° 09” 

 
 

 

 

Administração: Thiago Epifanio da Silva - prefeito 

     Sebastião Derneis – Vice-prefeito    

 

 

 

Coordenação: Daniely Fernandes Dias Manfrin 

 

   

 

Técnicos Responsáveis:  

 Jair Pio de Almeida (Secretário Municipal de Obras e serviços públicos) 

 Jéssica da Silva Mendes (Diretora de tributos) 

 Amanda Marques Borges Carneiro Tardivo (Assessora Jurídica, membro) 

 Solange Maia (Assistente Social) 

 
 

 
 
 

Ariranha do Ivaí 

2023 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A regularização fundiária tratada pela Lei Federal 13.465/2017 busca 

resolver irregularidades urbanísticas causadas pelo descaso ao meio ambiente e da 

ausência de infraestrutura causada pela necessidade do homem em encontrar abrigo, 

como também, superar os mais diversos obstáculos em regularizar a propriedade. 

O acesso a moradia digna e regularizada é um direito humano 

reconhecido no plano internacional e, no plano interno é considerado um direito 

fundamental social, sendo parte integrante dos direitos humanos, previsto no art. 6º da 

Carta Magna.  

Desta forma, a regularização não segue padrões normais e ideais de 

urbanização, visto que, se aplica para situações pretéritas, ou seja, já existentes. Ao 

contrário, quebra paradigma, dispensa requisitos, e renuncia a tudo que não é 

considerado absolutamente necessário para assegurar mínimas condições de acesso a 

moradia.  

Ante ao exposto, para que ocorra a regularização fundiária, faz-se 

necessário enfrentar todos os pilares atinentes a propriedade, sendo elas: urbanística, 

ambiental, jurídica, social e registral. Analisar as diversas dimensões da regularização 

fundiária serve para nortear a autoridade competente para que o núcleo urbano 

informal possa, de fato, ser integrado a cidade, com garantias de dignas condições de 

vida para seus habitantes.   

A presente regularização trata-se da ocupação do lote de terras N° 09 

(nove), da quadra 29-A (vinte e nove, a), no Município em Ariranha do Ivaí, sendo a 

modalidade de regularização fundiária utilizada é REURB-E.  

A família ocupa o lote desde o ano de 1993, antigamente pertencendo 

ao pai de Fábio Verenka, sendo posteriormente vendido para o pai de Suzana de Mattos 

Verenka, sendo comprado por ambos com a união matrimonial.  

O lote possuía apenas um contrato informal de compra e venda, sem 
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haver a devida regularização no cartório. Contudo, houve um incêndio na residência de 

Suzana e este contrato informal acabou se perdendo, não constando documentação que 

ateste formalmente a propriedade do lote.  

 Com a análise da situação, o Executivo Municipal tem por obrigação 

intervir, visto se tratar de um lote pertencente a família a vários anos.  

Nesse contexto, o instrumento jurídico adotado por esta regularização 

fundiária é a Legitimação fundiária.   

 

2 JUSTIFICATIVA 

 

A regularização é um conjunto de medidas urbanísticas, jurídicas, 

ambientais e sociais que visam a regularização de ocupações irregulares de imóveis e à 

titulação de seus ocupantes.  

A REURB é pautada em alguns princípios, sendo eles: na 

sustentabilidade econômica, social e ambiental; na ordenação do território; e na 

eficiência da ocupação do solo, combinando seu uso de forma funcional. Desta forma, a 

sustentabilidade busca oferecer condições e oportunidades equitativas aos seus 

habitantes, de viverem com dignidade, independente das características sociais, 

culturais, étnicas, onde todos possam usufruir das funções essenciais de uma cidade: 

habitar, trabalhar, circular e lazer.    

A ordenação do território é o princípio que se preocupa com a política 

urbana, a fim de evitar a utilização inadequada dos imóveis urbanos, o parcelamento de 

solo, a infraestrutura. Por fim, a eficiência da ocupação do solo busca coibir o solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, com vistas à promoção do seu 

adequado aproveitamento.  

Em síntese, fundamentalmente, ela se desenvolve em duas etapas – 

regularização da situação do imóvel e em seguida, concessão da titularização para as 

pessoas que ocupem as respectivas unidades.    
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2.1 DA REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 

 

A classificação da modalidade em REURB é exclusiva do Município, 

conforme dispõe o art. 30, I da Lei nº 13.465/17: 

Art. 30. Compete aos Municípios nos quais estejam situados os 

núcleos urbanos informais a serem regularizados: 

I - Classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb; 

 

A Reurb-E é aplicável aos núcleos urbanos informais localizados em 

áreas públicas ou privadas ocupados por população de média e alta renda. O Critério na 

Reurb-E é a renda, sendo utilizada para situações em que a renda é superior ao critério 

para enquadramento na modalidade da Reurb-S, a ser definido pelos Municípios, 

conforme dispõe o art. 13, I, da Lei nº 13.465/17 c/c art. 6º, parágrafo único, do Decreto 

nº 9.310/18, vejamos os referidos dispositivos: 

Art. 13. A Reurb compreende duas modalidades: 

[...]  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização 

fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por 

população não qualificada na hipótese de que trata o inciso I 

deste artigo. 

 

Portanto, em caso de não haver a qualificação conforme os critérios 

da Reurb-S, têm-se a necessidade da caracterização na modalidade de Reurb de 

Interesse Específico.  

No presente projeto, a avaliação da família ocupante do lote foi 

realizada pela Secretária Municipal de Assistência Social através de parecer social (em 

anexo), atestando a qualidade econômica da família conforme realidade local. 

          

2.2 DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA  

 

A classificação da Reurb afeta alguns tipos de titulação aos ocupantes, 

desta forma, levando em consideração a situação fática da presente regularização, o 
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instrumento definido para titularização é a Legitimação fundiária.  

O gestor público deve sempre priorizar a concessão de títulos que 

tornem os ocupantes efetivos proprietários.  

A legitimação fundiária é instituto jurídico exclusivo da REURB, é o 

ato administrativo praticado pelo município que permite atribuir, de forma originária, 

o “direito real de propriedade” do imóvel que está sendo regularizado. É o que 

pontuam aos dispositivos: 

Art. 9º (...)  
§ 2º A Reurb promovida mediante legitimação fundiária 
somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais 
comprovadamente existentes, na forma desta Lei, até 22 de 
dezembro de 2016. 
 
Art. 11 (...)  
V - Certidão de Regularização Fundiária (CRF): documento 
expedido pelo Município ao final do procedimento da Reurb, 
constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do 
termo de compromisso relativo a sua execução e, no caso da 

legitimação fundiária e da legitimação de posse, da listagem dos 
ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida 
qualificação destes e dos direitos reais que lhes foram 
conferidos; 
(...) 
VII - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da 

aquisição originária do direito real de propriedade sobre 

unidade imobiliária objeto da Reurb; 

 
Art. 23. A legitimação fundiária constitui forma originária de 
aquisição do direito real de propriedade conferido por ato do 
poder público, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele que 
detiver em área pública ou possuir em área privada, como sua, 
unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de 
núcleo urbano informal consolidado existente em 22 de 
dezembro de 2016. 
(...) 
§ 2º Por meio da legitimação fundiária, em qualquer das 
modalidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade 

imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de 
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quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, 
eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto 

quando disserem respeito ao próprio legitimado. 

 

Em suma, os requisitos para a concessão de título de legitimação 

fundiária são: A) unidade imobiliária originária de REURB, em núcleos urbanos informais 

consolidados, comprovadamente existentes até 22 de dezembro de 2016, e de difícil 

reversão, considerando o tempo de ocupação, a natureza das edificações, a localização 

das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos.  

 

3. PLANO DE AÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DO LOTE N° 09 
 

3.1.  ARIRANHA DO IVAÍ - HISTÓRIA 

 

Ariranha do Ivaí é um Município brasileiro localizado no interior do 

estado do Paraná, a 374,8 km aproximadamente da capital paranaense, Curitiba. 

A colonização do território que compreende o atual município de 

Ariranha do Ivaí acompanhou o desenvolvimento político e econômico de Ivaiporã. 

De 1940 até 1960, o núcleo que deu origem a localidade de Ariranha era conhecido por 

Arroio Bonito da Fazenda de Ubá. Com o aumento da população a Companhia Ubá, 

empresa que colonizou Ivaiporã e vasta região limítrofe destinou uma área para o 

loteamento do núcleo urbano. Desde então, o antigo Arroio Bonito passou a chamar-se 

Ariranha. A denominação é de origem geográfica, em referência ao Ribeirão Ariranha, 

que tem esse nome porque tinha muitas ariranhas, também conhecida por onça d'água. 

Criado através da Lei Estadual n° 11.509 de 10 de setembro de 1996, quando foi 

desmembrado de Ivaiporã. 

       

3.2 METODOLOGIA 

 

Pretende-se apenas a regularização, haja vista se tratar de lote urbano já 
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consolidado, sem haver a necessidade de intervenção na infraestrutura, já que possui 

iluminação pública, asfalto, tubulação, galerias pluviais, sistema de saneamento básico.  

  

1. ESTUDO PRELIMINAR   

 

Desconformidade jurídica:  
a) Qual a data da consolidação do núcleo? 

O núcleo informal se encontra consolidado e de difícil reversão desde 1980.  
b) Há matrícula atual para o perímetro total do núcleo eleito para REURB? 

Não há registro de matrícula.  
c) Há registro imobiliário do parcelamento do solo? 

Sim. 
d) Há edificações averbadas? 

Não.  
e) Há matrículas ou transcrições deram origem ao parcelamento do solo? 

Não. 
f) Há ocupantes identificados como proprietários da unidade dentro do núcleo? 

Sim. 
g) Quais unidades estão pendentes de titulação?  

Lote N° 09. 
h) Quem são os ocupantes? 

 Fábio Verenka  

 Suzana de Mattos Verenka 
i) Qual a classificação de modalidade predominante? 

Reurb-e 
j) A REURB será feita por trechos ou etapas? 

Não. 
k) É o caso de aplicar o regime jurídico da Lei 13.465/17 por se tratar de REURB 

ou se é caso de aprovação de parcelamento do solo (empreendimento novo)? 
É caso de aplicação da Lei nº 13.465/2017 – Regularização fundiária.  

 
Desconformidade urbanística: 

a) Há presença de infraestrutura essencial (art. 36, §1º da lei 13.465/17)? 
Sim.  

b) Há necessidade de flexibilização de parâmetros urbanísticos e edilícios (art. 11, 
§ 1º da lei 13.465/17)? 
Não.  

c) Diagnóstico da realidade do núcleo (existência de áreas ocupadas, presença de 
sistema viário, espaços livres, áreas públicas, eventuais medidas para 
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adequação da mobilidade)? 
Não.  

d) Existem unidades em área de risco (art. 39 da lei 13.465/17 e art. 36 do decreto 
9.310/18)? 
Não.  

e) Há necessidade de trabalhos técnicos para viabilizar o registro do núcleo? 
Não.  

Desconformidade ambiental: 
a. Existem unidades em área ambiental protegida (art. 11, §§ 2º e 4º da Lei 

13.465/17 e arts. 64 e 65 da Lei 12.651/2012)? 
Não.  

 
 
 
4 INTERVEÇÕES NECESSÁRIAS  
 
4. 1. INFRAESTRUTURA 

a. Pavimentação com pedras irregulares de vias ainda não pavimentadas 

Não, o lote conta com a presença de asfalto.  

b. Ampliar a rede de drenagem  

Não.  

c. Melhoria de iluminação pública 

Não.  

d. Abertura de Rua  

Não.  

 

4. 2. JURÍDICAS  

e. Parcelamento de solo  

Não.  

f. Titulação das unidades  

Não.  
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5 CONCLUSÃO 

 

O projeto tem por finalidade a implementação de medidas 

administrativas e jurídicas destinadas ao desenvolvimento das ações de regularização 

fundiária, inclusive a propositura de ações judiciais se forem necessárias, formalização 

de atos e contratos administrativos e a inclusão das áreas regularizadas no sistema de 

planejamento e disciplinamento urbano ambiental, propiciando o desenvolvimento 

urbano econômico e social sustentável e qualidade de vida, através da integração dos 

proprietários urbanos nos cadastros municipais.  

Trata-se ainda do único procedimento cabível para haver a 

Regularização Fundiária do lote descrito, haja vista a falta de documentos.  

O referido procedimento não possui defeitos e nulidades, uma vez que 

todos os titulares de direito real, confrontantes e eventuais terceiros interessados foram 

intimados, pessoalmente e não opuseram impugnação no prazo legal e os prazos foram 

cumpridos, razão pela qual se passa ao pronunciamento do processamento 

administrativo da REURB-E.  

Diante do exposto, declaramos concluído o procedimento de 

regularização fundiária nos termos do art. 40 da Lei no 13.465/2017 e art. 37 do Decreto 

no 9.310/2018.  

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, o título de 

legitimação fundiária apresentando-os, mediante requerimento, ao cartório de registro 

de imóveis, caso haja requerimento de beneficiário devidamente aprovado.  

Publique-se o presente projeto de regularização aprovado, nos termos 

do art. 21, V do Decreto no 9.310/2018 e art. 28, V da Lei no 13.465/2018.  

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatro do 
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mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (04/07/2023).  

 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

61

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                            61 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-
000mailto:prefeitura@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 

12 

REFERÊNCIAS 

 
 
CUNHA, Michely Freire Fonseca. Manual de Regularização Fundiária Urbana.  
2° Edição - Vol 5. Minas Gerais. 2021. 
 
MACEDO, Paola de Castro Ribeiro. Regularização Fundiária Urbana e seus 
Mecanismos de Titulação dos Ocupantes: Lei n° 13.465/2017 e Decreto n° 
9.310/2018. 2. Ed. Ver., atual. e ampl. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2022 (Coleção Direito Imobiliário; v. 5 / Alberto Gentil de Almeida Pedroso, 
coordenação).  
 
PEDROSO, Alberto Gentil de Almeida; MACEDO, Paola de Castro Ribeiro. 
Regularização Fundiária Urbana e seus Mecanismos de Titulação dos 
Ocupantes - Coleção Direito Imobiliário - 2° Edição, São Paulo. 2022 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

62

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/07/2023 às 22:05:34

                            62 / 65



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.249 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Julho de 2023. 

 

  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-
000mailto:prefeitura@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 

13 

 

ANEXOS 

 

DOCUMENTO Nº 01  

 

IMAGEM DO LOTE CONSOLIDADO  
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DOCUMENTO Nº 02 

 MAPA E MEMORIAL DO LOTE  
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